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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 001/2009 

 
 
 

A FUNEC – Fundação Municipal de Educação e Cultura de Sa nta Fé do Sul , Estado de São Paulo, 
torna público na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal a abertura de inscrições ao PROCESSO 
SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS,  para o preenchimento de vagas das funções abaixo especificadas, eventuais 
substituições e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no presente Edital, providos pelo Regime 
Estatutário Decreto n.º 2169 de 21 de agosto de 2003. O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal 
vigentes e pertinentes. 
   
 

1. Curso - Função - Carga Horária - Referência - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Requisitos 

 
 

Cursos Funções C/H Ref. Vagas  
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Requisitos Mínimos 

Administração Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
01 20,17 70,00 

Bacharelado em 
Administração e 

Portador de Titulação 
mínima de Especialista 

Análise e Desenvolvimento 
de Sistema 

Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
02 20,17 70,00 

Graduação na área de 
Informática e Portador 
da Titulação mínima de 

Especialista ou 
Graduação em 

Matemática e Portador 
de Titulação mínima de 
Especialista na área de 

Informática 

Ciências Biológicas Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
02 20,17 70,00 

Graduação em Biologia 
e Portador da Titulação 
mínima de Especialista 

em Botânica ou 
Zoologia 

Direito Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
02 20,17 70,00 

Graduação em Direito e 
Portador da Titulação 

mínima de Especialista 

Educação Física Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
02 20,17 70,00 

Licenciatura ou 
Bacharelado em 

Educação Física e 
Portador de Titulação 

mínima de Especialista 

Enfermagem Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
01 20,17 70,00 

Graduação em 
Enfermagem e Portador 
de Titulação mínima de 

Especialista 

Fisioterapia Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
01 20,17 70,00 

Bacharelado em 
Fisioterapia e Portador 
de Titulação mínima de 

Especialista 



 

 
 

Gestão Ambiental Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
02 20,17 70,00 

Graduação em Gestão 
Ambiental e Portador de 

Titulação mínima de 
Especialista 

Letras Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
01 20,17 70,00 

Licenciatura ou 
Bacharelado em Letras 
e Portador de Titulação 
mínima de Especialista 

Matemática Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
04 20,17 70,00 

Licenciatura ou 
Bacharelado em 

Matemática e Portador 
de Titulação mínima de 

Especialista 

Nutrição Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
02 20,17 70,00 

Graduação em Nutrição 
e Portador de Titulação 
mínima de Especialista 

Pedagogia Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
01 20,17 70,00 

Graduação em 
Pedagogia e Portador 

de Titulação mínima de 
Especialista 

Produção Sucroalcooleira Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
02 20,17 70,00 

Graduação Mínima em 
Agronomia e Portador 

de Titulação mínima de 
Especialista 

Psicologia Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
02 20,17 70,00 

Graduação em 
Psicologia e Portador 

de Titulação mínima de 
Especialista 

Odontologia Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
01 20,17 70,00 

Bacharelado em 
Odontologia e Portador 
de Titulação mínima de 

Especialista 

Serviço Social Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
02 20,17 70,00 

Bacharelado em 
Serviço Social e 

Portador de Titulação 
mínima de Especialista 

Turismo Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

6A – 
Anexo 

H 
01 20,17 70,00 

Bacharelado em 
Turismo e Portador de 
Titulação mínima de 

Especialista 

Técnico de Enfermagem Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

2A – 
Anexo 

H 
03 11,33 50,00 Bacharelado em 

Enfermagem 

Técnico de Enfermagem Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

2A – 
Anexo 

H 
01 11,33 50,00 Bacharelado em 

Psicologia 

Técnico de Enfermagem Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

2A – 
Anexo 

H 
01 11,33 50,00 Bacharelado em 

Fisioterapia 

 



 

Técnico de Enfermagem Professor 
Substituto 

Jornada 
Reduzida 

de 
Trabalho 
Docente 

2A – 
Anexo 

H 
01 11,33 50,00 Bacharelado em 

Nutrição 

 
1.1 O Professor Substituto deverá substituir o Professor Titular Universitário, detentor de cargo efetivo nos casos 

de licença ou afastamento de suas funções por qualquer motivo, ou por outro motivo de urgência que torne 
impossível o exercício da função através de professores efetivos. 
 

1.1.1 O Professor Substituto ficará aguardando a sua convocação, durante o exercício de 2009, quando ocorrer a 
hipótese acima mencionada. 
 

1.1.2 O Processo Seletivo terá vigência e validade apenas para o exercício de 2009. 
 

1.1.3 A carga horária mínima é a estabelecida na Jornada Reduzida de Trabalho Docente, que é de 02 (duas) 
horas semanais. 
 

1.1.4 A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, contudo, 
a ordem de classificação. 
 

1.1.5 Remuneração será o equivalente ao Professor Titular Universitário I. 
 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1- As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br 16 a 23 de março de 

2009, respeitando para fins de recolhimento da taxa o horário bancário, devendo para tanto o interessado 
proceder da seguinte forma: 

- Acesse o site www.consesp.com.br e clique sobre inscrições abertas. 
- Em seguida clique sobre a função  se inscrever, preencha todos os campos corretamente, clique em 

AVANÇAR e posteriormente FINALIZAR.  
- A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 

sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 
- Na seqüência gere o boleto bancário, imprima-o e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco ou instituição financeira autorizada. 
- O recolhimento do boleto deverá ser feito até a data correspondente ao último dia de inscrição, 

respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada e os autos 
atendimentos, inclusive bankline, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser 
processada e recebida. 

- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) clique em inscrições abertas 
“consulte os dados de sua inscrição” ou após o ence rramento das inscrições clique em 
concursos em andamento “consulte os dados de sua in scrição” e digite o número ou nome do 
candidato. 

- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais-* deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite , até o último dia de inscrição na via original ou 
cópia reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
2.1.1  - O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovado sua efetivação dentro do prazo previsto 

para inscrição. 
 

2.1.2  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.1.3  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.1.4  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.5  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.1.6  - Os candidatos poderão inscrever-se para até duas funções, desde que haja compatibilidade de horário de 
provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo para tanto proceder duas inscrições. 
 



 

2.2     - São condições para inscrição: 
 

2.2.1  - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional  n.º 19/98 e não registrar antecedentes 
criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado que impeça legalmente o exercício de 
função pública. 
 

2.2.2  - Ter até a data da contratação idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo 
dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para a função, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.2.5  - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de funções, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3     - Se aprovado e contratado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar, além dos documentos 
constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições 
ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de Escolaridade e 
Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar função pública e remunerada, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 
 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS -  PNE 

 
3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para as funções em 
Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo 
Seletivo. 

 
3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 

concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 

 
3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
através de ficha de inscrição especial. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex ou carta com aviso de recebimento para a  CONSESP, sita a Rua 
Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via original 
ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 



 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Faculdade, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser argüida para justificar 

a concessão de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 
 

4.   DAS PROVAS E  DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos. 

 
4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 

 
4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

4.1.6  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão do Processo Seletivo. 
 

4.1.7  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.8  - Por razões de segurança e direitos autorais, a CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais 
Ltda., não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou 
privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo. 

  
 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS  E  NÚMERO DE QUESTÕES 

 
ADMINISTRAÇÃO, ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA, CIÊNCIAS BI OLÓGICAS, DIREITO, 
EDUCAÇÃO FÍSICA, ENFERMAGEM, FISIOTERAPIA, GESTÃO AMBIENTAL, LETRAS, MATEMÁTICA, 
NUTRIÇÃO, PEDAGOGIA, PRODUÇÃO SUCROALCOOLEIRA, PSICOLOGIA , ODONTOLOGIA, SERVIÇO SOCIAL, 
TURISMO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Enfermagem), TÉCNICO DE ENF ERMAGEM (Psicologia), TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM (Fisioterapia) E TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Nutriçã o). 
 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Informática 

20 10 10 



 

 

5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 
 

6.   DOS TÍTULOS 
 

6.1   - Serão considerados os seguintes Títulos: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu com carga horária igual ou superior 
a 360 (trezentos e sessenta horas). 5 (cinco) pontos - máximo dois títulos 

 
6.1.1 - O candidato que se inscrever para mais de uma função deverá entregar os títulos em envelopes separados, 

não sendo considerados em hipótese alguma os títulos apresentados para função diferente daquele descrito 
no envelope. 
 

6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura  
e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de  “aprovação”.  
 

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas até 30 (trinta minutos) após o ence rramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , cópia reprográfica autenticada de eventuais títulos que 
possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer 
forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues em envelope 
identificado com nome, função e número de inscrição  do candidato,  conforme modelo abaixo, que após 
conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 

 
 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas ou acompanhadas do original, para serem autenticadas pelo receptor e vistadas pelo candidato. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinado. 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
homologação do Processo Seletivo. 

 
 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 05 de abril de 2009,  nos horários abaixo 

descritos e em locais a serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Faculdade, através de jornal com circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias.  

 
8h  14h 

Administração  Matemática 

Análise e Desenvolvimento de Sistema  Nutrição 

Ciências Biológicas  Pedagogia 



 

Direito  Produção Sucroalcooleira 

Educação Física  Psicologia 

Enfermagem  Odontologia 

Fisioterapia  Serviço Social 

Gestão Ambiental  Turismo 

Letras  Técnico de Enfermagem (Enfermagem) 

Técnico de Enfermagem (Psicologia)  Técnico de Enfermagem (Fisioterapia) 

Técnico de Enfermagem (Nutrição)   
 
7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 

convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

7.3     - COMPORTAMENTO  -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Processo Seletivo e aos Fiscais, o direito de excluir da excluir da prova e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5     - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Faculdade, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 
 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
CONHECIMENTOS OBJETIVOS envolvendo:  
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos; O Alfabeto português; 
Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos; Acentuação tônica; Acentuação gráfica; Os 
acentos; Aspectos genéricos das regras de acentuação; As regras básicas; As regras especiais; 
MORFOLOGIA: Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares; Classes de palavras. SINTAXE: Concordância 
Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, 
uso da ênclise; funções e emprego do “que” e “se”; Estudo dos períodos: oração coordenada e oração 
subordinada. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos 
Sinais de Pontuação;  
Noções Básicas de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
 
Conhecimentos Específicos:   
 
ADMINISTRAÇÃO  Fundamentos da Administração; O ambiente das Organizações; Administração estratégica. 
O papel da Administração no desempenho empresarial; Sistemas de gestão empresarial; Planejamento 
estratégico, tático e operacional; Funções, papéis e responsabilidade; Desenho organizacional; Autoridade e 
responsabilidade; Delegação e descentralização; Departamentalização; Desenho de cargos e salários; 
Organização, sistemas e métodos; Processo decisório; Administração de recursos humanos; Administração da 
produção e operações; Mudança organizacional; Conflito: dimensões organizacionais e pessoais; Motivação; 
Liderança; Controle estratégico, tático e operacional; Sistema de informações gerenciais; Administração da 
Qualidade; Administração de Marketing, Administração de Materiais, Administração da Produção, Ética e 
responsabilidade social; Processo de licitação (Lei 8.666/93 e alterações posteriores), Matemática Financeira. 
 
ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA  Sistemas Operacionais; Windows 95/98/2000/NT; Noções de 
Hardware: instalação, uso e conceitos; Noções de Rede: Windows NT, Windows; Cuidados com equipamentos 
e programas; Limpeza do ambiente de trabalho; Segurança de dados: Backup, Antivírus. 
 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  Ecologia:  populações comunidades e ecossistemas; energia nos ecossistemas; 
cadeias e teias alimentares; pirâmides ecológicas; relações ecológicas, ciclos dos nutrientes; formações 
fitogeográficas do Brasil. Seres vivos:  classificação dos seres vivos; evolução; principais grupos de animais e 
plantas, sua classificação, morfologia e fisiologia; características gerais dos reinos fungi; protista e monera; 



 

Citologia e genética:  Tipos de células; estrutura da célula; membrana plasmática; citoplasma e organelas 
celulares; o núcleo celular e o material genético; herança mendeliana; grupos sangüíneos; Mecânica:  
grandezas físicas, MRU (movimento retilíneo uniforme) e MRUV (movimento retilíneo uniformemente variado); 
forças; peso, massa e gravidade; pressão; astronomia. Óptica, ondulatória e termologia:  a luz; lentes e 
espelhos; refração e reflexão; o som, propagação do som; características das ondas sonoras; calor e 
temperatura; transferência de calor; isolantes térmicos; dilatação dos corpos; Eletricidade e magnetismo:  
cargas elétricas; eletrização dos corpos; tensão, corrente, potencia e resistividade elétrica; circuitos elétricos; 
associação de resistores; imãs e bobinas. Química:  matéria; conservação da matéria; fenômenos físicos e 
fenômenos químicos; substância pura e mistura; substâncias simples e compostas; teorias atômicas; tabela 
periódica; elementos químicos; isótopos, isóbaros e isótonos; reações químicas; funções inorgânicas; Ensino 
de ciências:  porque ensinar ciências?; construtivismo e ensino de ciências; modelo de mudança conceitual; 
historia e filosofia da ciência; temas transversais; relações ciência-tecnologia-sociedade-ambiente (CTSA). 
 
DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL : Princípios Fundamentais; Direitos e Garantias Fundamentais; 
Organização do Estado; Organização dos Poderes; Defesa do Estado e das Instituições Democráticas; 
Tributação e Orçamento; Ordem Econômica e Financeira e Ordem Social. DIREITO CIVIL: Das pessoas 
naturais; das pessoas jurídicas; do domicílio; das diferentes classes de bens; Fatos, atos e negócios jurídicos; 
Prescrição e Decadência; Das Obrigações; Dos Contratos em Geral; dos Atos Unilaterais; Dos Títulos de 
Crédito; Da Responsabilidade Civil; Das Preferências e Privilégios Creditórios; Do empresário; Da Sociedade 
Empresarial; Da Sociedade Personificada e Não Personificada; Do Estabelecimento Empresarial; Registro, 
Prepostos, Gerente, Escrituração; Da Posse; Dos direitos Reais, da Propriedade; Superfície; Servidão; 
Usufruto; Uso; Habitação; Direitos do Comprador; Penhor, hipoteca e anticrese; Do inventário e Partilha. 
DIREITO PENAL : Crimes Fiscais e Crimes praticados por funcionários públicos, Punibilidade em Matéria 
Tributária. PROCESSO CIVIL: Partes e Procuradores, Todos os tipos de intervenção de terceiros; 
Competências; Perícias, Prazos; Citações, Intimações, Valor da Causa, Formação e Extinção do processo, 
Procedimento sumário, Procedimento ordinário; Recursos (todos); Medidas Cautelares; Reintegração de 
Posse, Prestação de Contas, Ações Possessórias; Nunciação de Obra Nova, Usucapião; Divisão de 
Demarcação do solo; Herança Jacente; Prescrição e Decadência. DIREITO TRIBUTÁRIO – Fato Gerador, 
Base de Cálculo, Imunidade, Isenção, Fontes e princípios do direito tributário, impostos federais, estaduais e 
municipais, taxas, contribuições de melhoria, obrigação tributária; Desconsideração da pessoa jurídica, 
Prescrição e Decadência. DIREITO ADMINISTRATIVO: Princípios Administrativos, Contratos Administrativos, 
Responsabilidade Civil da Administração, Responsabilidade dos Servidores; Administração Pública: Estrutura, 
Atividade, Fins e Poderes; Serviços e Servidores Públicos; Intervenção na Propriedade e do Domínio 
Econômico; Controle da Administração; Organização Administrativa; Licitações e Pregão Eletrônico; DIREITO 
DO CONSUMIDOR: Proteção Contratual, Responsabilidade Civil; Ações Coletivas, Sanções Administrativas e 
Responsabilidade Penal, Prescrição e Decadência. DIREITO DO TRABALHO: Contrato de Trabalho e 
anotações na CTPS, Horas extras, Rescisão e Despedida Indireta; Verbas Rescisórias e Indenizatórias; Dano 
Moral e Assédio Moral; Identificação profissional; duração do trabalho; contrato individual de trabalho; 
Organização Sindical; Justiça e processo do trabalho; Adicionais; Fontes e princípios do Direito do Trabalho, 
Prescrição e Decadência, Estágio e Aprendizado. ADVOCACIA : Estatuto do Advogado e Código de Ética e 
Disciplina. GERAL : Improbidade Administrativa, Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; 
Mandado de Segurança, Recuperação de Empresas, Criança, Adolescente e Idoso, Habeas Corpus, Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal e Legislação Específica de cada 
assunto. 
 
EDUCAÇÃO FÍSICA  Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade 
física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: 
significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação 
Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; 
Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola 
centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao 
rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade 
humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e 
performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana.  
 
ENFERMAGEM Enfermagem Geral:  Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação:  Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do 
Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública:  Programas de 
Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, 
doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar:  
Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, 
infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência:  PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, 
sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise 
convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. 
Pediatria:  Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem. 
 
FISIOTERAPIA  Anatomia; Fisiologia; Neurologia; Ortopedia; Fundamentos de Fisioterapia; Cinesioterapia; 



 

Fisioterapia aplicada à Neurologia - Infantil – Adulto; Fisioterapia aplicada à Ortopedia e Traumatologia; 
Fisioterapia aplicada à Ginecologia e Obstetrícia; Fisioterapia aplicada à Pneumologia. 
 
GESTÃO AMBIENTAL  Fundamentos básicos : Fundamentos da natureza; Natureza e Sociedade; Introdução 
à Gestão Ambiental. Políticas Públicas e Legislação Ambiental:  Política Ambiental no Brasil; Gestão Urbana 
e Meio Ambiente; Saneamento Ambiental com ênfase em Resíduos Urbanos; Licenciamento e Avaliação de 
Impactos Ambientais, EIA/RIMA. Educação Ambiental : Fundamentos de Educação Ambiental; Educação 
Ambiental nas Escolas e na Comunidade; Educação Ambiental nas Empresas. Gestão Ambiental nas 
Empresas : Sistema de Gestão Ambiental nas Empresas (SGA); ISO 14.000; Mapeamento de conflitos: 
indicadores e metodologias. Responsabilidade Social:  Interesses sociais e ambientais; Sustentabilidade e 
ecoeficiência: conceitos e aplicação em empresas; Soluções. Legislação:  Legislação Ambiental; Política de 
Educação Ambiental; Política de Gestão de Resíduos (urbanos, domésticos, de saúde); Metodologia. 
 
LETRAS  FONÉTICA E FONOLOGIA: Fonema e Sílaba; Ortografia; Acentuação. MORFOLOGIA: Estrutura das 
Palavras; Formação das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classe de Palavras. SINTAXE: Frase, 
Oração, Período; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da 
Oração; Período; Sinais de Pontuação; As Palavras “Que” e “Se”; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Crase; Problemas Gerais da Língua Culta; Significação das Palavras. 
ESTILÍSTICA: Figuras de Linguagem. REDAÇÃO: Tipos de Composição: Descrição, Narração, Dissertação; 
Tipos de Discurso; Análise e Interpretação de Textos; As qualidades e defeitos de um texto. LITERATURA: 
Literatura Brasileira. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental (Língua Portuguesa). 
 
MATEMÁTICA  1. ARITMÉTICA E CONJUNTOS: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, 
irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. 
Proporcionalidade. 2. ÁLGEBRA: Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas representações 
gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões 
aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na 
informática; fundamentos de matemática financeira. 3. ESPAÇO E FORMA: Geometria plana, plantas e 
mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica. 4. TRATAMENTO DE DADOS: 
Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações 
expressas em gráficos e tabelas. 
 
NUTRIÇÃO Nutrição  Normal:  Conceito de alimentação e nutrição.  Pirâmide Alimentar e seus grupos de 
alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. 
Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, 
fontes alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente 
(0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 
a 18 anos). Dietoterapia:  Princípios básicos.  Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e 
padronizações hospitalares. Nutrição Materno-Infantil:  Particularização da dieta normal por estado fisiológico 
da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: gestação, lactação, recém-nascido e 
aleitamento materno. Técnica  Dietética:  Condições sanitárias, composição e classificação dos alimentos; 
seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e 
procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de 
higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 
institucional. Nutrição  em saúde pública:  Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda 
escolar, Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e 
carências nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição 
proteico-calórica. Microbiologia de alimentos:  Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; 
APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Ética Profissional. Legislação (Portaria CVS 6/99, 
RDC Nº 216, RDC Nº 275).  PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.010 DE 8 DE MAIO DE 2006. O Projeto de 
Lei (PLC 00081/2006) Orgânica da Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN). 
 
PEDAGOGIA  O compromisso social e ético do professor; As concepções de infância, de família e de 
sociedade: o processo de socialização; As tendências pedagógicas no Brasil e a didática; O caráter educativo e 
intelectual pelo aluno; Currículo e Projeto Político-pedagógico; O Planejamento Pedagógico numa perspectiva 
de transformação social; A escola pública e sua função social; Construtivismo; A psicogênese da alfabetização; 
A construção do conhecimento matemático e a atuação do professor de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental; A elaboração do Universo pela criança: as noções de tempo, espaço, objeto e casualidade; O 
jogo na construção do conhecimento pela criança; O raciocínio infantil: o pensamento racional e pensamento 
criador; A integração das áreas de conhecimento com os aspectos do desenvolvimento psico-social da criança; 
A avaliação e aprendizagem; A orientação pedagógica, a formação continuada do professor e a integração - 
teoria e prática; As teorias da educação e o problema da marginalidade; A alfabetização, concepções de 
linguagem e escrita; Transdisciplinaridade: por uma racionalidade transversal; Violência e Educação; 
Sociedade do conhecimento enquanto sociedade aprendente; Lei 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases; Estatuto 
da Criança e do Adolescente; Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 
PRODUÇÃO SUCROALCOOLEIRA  Produção de Cana-de-açúcar:  A indústria de defensivos agrícolas; Os 
fornecedores de adubos e corretivos; As indústrias de máquinas e equipamentos para produção da cana-de-
açúcar; Classificação botânica, descrição, fenologia da cana-de-açúcar; Fisiologia e ecofisiologia da cana-de-
açúcar; manejo e conservação do solo; Variáveis meteorológicas de interesse na produção de cana-de-açúcar; 



 

Ambientes de produção da cana-de-açúcar no Brasil; Planejamento varietal na cana-de-açúcar; Novas 
fronteiras de produção da cana-de-açúcar e transferência de tecnologia; Mecanização agrícola na cultura da 
cana-de-açúcar; Instalação da cultura da cana-de-açúcar; Planejamento da cultura da cana-de-açúcar; Manejo 
de plantas daninhas na cultura da cana-de-açúcar; Tecnologia de aplicação de defensivos; Segurança:  NR 31; 
Destinação das embalagens de defensivos agrícolas; Controle de pragas na cultura da cana-de-açúcar; 
Nutrição mineral da cultura d cana-de-açúcar (química e orgânica); Adubação da cultura da cana-de-açúcar 
(química e orgânica); Irrigação nas áreas de cultivo de cana-de-açúcar; Uso de vinhaça na cultura da cana-de-
açúcar; Adubação verde, compostagem e manejo de subprodutos da agroindústria sucroalcooleira; Noções de 
sensoriamento remoto e agricultura de precisão na cultura da cana-de-açúcar; Sistemas de colheita e 
transporte da matéria-prima; Otimização do suprimento e transporte de cana-de-açúcar; Importância da 
qualidade d matéria-prima para a indústria sucroalcooleira; Gestão Ambiental e manejo de áreas degradadas; 
Produção de açúcar, álcool e energia:  Dimensionamento da produção de açúcar e álcool; Recepção, 
preparo e extração do caldo da cana-de-açúcar; Tecnologias de produção de açúcar; Processos para 
tratamento, evaporação e concentração do caldo; Cozimento, cristalização, centrifugação, secagem e produção 
de açúcar; Armazenamento de açúcar; tecnologias de produção de álcool; Controle e engenharia da 
fermentação na produção de etanol; Processos de destilação na produção de etanol; Novas tecnologias para a 
produção de etanol; Armazenamento de álcool; Balanço térmico de uma unidade sucroalcooleira; Co-geração 
de energia elétrica; Economia do setor Sucroalcooleiro:  Evolução do setor sucroalcooleiro no Brasil e sua 
importância econômica; relação entre os agentes da cadeia sucroalcooleira; relações de trabalho no setor 
sucroalcooleiro; Economia e gestão do agronegócio; Cooperativismo e associativismo; Mercado de açúcar; 
Mercado de álcool; Mercado de energia; Introdução ao mercado futuro e de opções. 
 
PSICOLOGIA  Desenvolvimento Infantil, História da Psicologia Brasileira, Behaviorismo, Psicologia do 
Excepcional, O Inconsciente – Freud, Psicologia Social, Psicoterapias, Psicomotricidade, Psicoterapia Breve, 
Saúde Mental e Trabalho, Educação Pré-Escolar, A Formação da Mente, Problemas de Aprendizagem, 
Psicologia do Desenvolvimento, Psicoterapia Comportamental e Cognitiva, História da Psicologia Moderna, 
Psicologia Cognitiva, Organizações e Trabalho no Brasil, Psicologia do Medo, Transtornos Mentais, 
Fenomenologia, Desenvolvimento da Personalidade, Violência no Trabalho e Assédio Moral, Psicodinâmicas 
das Farmacodependências, Avaliação Psicológica, Personalidade, Percepção, Terapia Cognitiva, Doença 
Menatl/Psicose Loucura, Terapia Comunitária, Direitos Humanos, Rorschach, Gestalt, Psicodiagnóstico, 
Avaliação Psicológica e Lei, Psicologia e Humanização, Envelhecimento, Psicanálise, Psicoterapia de Grupo, 
Psicologia da Orientação, Inteligência, Direitos Humanos na Escola, Código de Ética do Psicólogo. 
 
ODONTOLOGIA  Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; 
Ortodontia; Preventiva; Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde 
Coletiva; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre 
intervenção odontológica à gestante e ao idoso. 
 
SERVIÇO SOCIAL  SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS SOBRE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
IAMAMOTO, Marilda Villela/ CARVALHO, Raul de – Relações Sociais e Serviço Social no Brasil; NETO, José 
Paulo – Capitalismo Monopolista e Serviço Social – Ed. Cortez; IAMAMOTO, Marilda Villela – Serviço Social na 
Contemporaneidade - Trabalho e Formação Profissional; MAGALHÃES, Selma Marques – Avaliação e 
Linguagem - Relatórios, Laudos e Pareceres; ACOSTA, Ana Rojas/ VITALE, Maria Amália Faller – Família - 
Redes, Laços e Políticas Públicas; IAMAMOTO, Marilda Villela – Seviço Social em Tempo de Capital Fetiche; 
VASCONCELOS, Ana Maria de – Prática do Serviço Social, A – Cotidiano, Formação e Alternativas na Área da 
Saúde; BRAGA, Lea/ CABRAL, Maria do Socorro Reis – Serviço Social na Previdência; PEREIRA, Potyara – 
Política Social temas e questões; GUERRA, Iolanda D. – Instrumentalidade do Serviço Social – 6ª edição; 
BARROSO, Maria Lúcia – Ética – Fundamentos sócio-históricos; BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho – 
Economia Solidária como Política Pública, uma tendência de geração de renda e ressignificação do trabalho no 
Brasil; COUTO, Berenice Rojas – Direito Social e Assistência Social na sociedade brasileira: uma equação 
possível?; BISNETO, José Augusto – Serviço Social e Saúde Mental, uma análise institucional da prática; 
PONTES, Reinaldo Nobre – Mediação e Serviço Social; Revista Serviço Social e Sociedade nº 56 – Assistência 
Social e Sociedade Civil – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 57 – Temas Contemporâneos – 
Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 63 – O enfrentamento da pobreza em questão – Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 71 – Especial Família – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade 
nº 86 – Espaço Público e Direitos Sociais – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 93 – Trabalho e 
Trabalhadores – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 95 – Especial “Serviço Social: Memória e 
História” – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 96 – Memória do Serviço Social. Políticas 
Públicas – Ed. Cortez; Lei nº 8.069 de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 8.742/93 – 
Lei Orgânica da Assistência Social; NOB / SUAS; Lei nº 7.853 – Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de 
deficiência; Código de Ética Profissional; Lei nº 8.662/93 – Regulamenta a Profissão de Assistente Social; 
Constituição Federal (Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência 
Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente 
e do Idoso); Lei nº 9.394 de 20/07/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 10.741 de 01/10/2003 
– Estatuto do Idoso; Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 – Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada; 
Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes; Lei nº 80.080 de 19/09/1990 – Lei Orgânica da 
saúde; NOB/SUS. 
 
TURISMO Ministério de Turismo; Instituto Brasileiro de Turismo - Embratur; O Turismo: formas; objetivos; tipos 
de turismo; Segmentação de Turismo; Ações de governo de incentivo ao turismo; Áreas do turismo; SISTUR; 



 

Estrutura e Organização do Turismo no Brasil e no mundo; Órgãos gestores e formulação de políticas para o 
turismo; História e evolução da atividade turística; Categorização do produto hoteleiro; Tipologia dos meios de 
hospedagem; Aspectos do mercado; Planejamento urbano de serviços turísticos; Potencialidades turísticas; 
Turismo sustentável e patrimônios cultural e natural no Brasil. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Enfermagem)  Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e 
limpeza na unidade; sinais vitais; movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições e 
restrições de movimentos; colheita de material para exames; controle hídrico; dietas básicas e especiais; 
administração de medicamentos; cateterismo vesical masculino e feminino; lavagem gástrica; sondagem 
gástrica; curativo; enfermagem em clínica médica; enfermagem em clínica cirúrgica; enfermagem obstétrica; 
enfermagem pediátrica; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da profissão; socorros de urgência; 
vacinação; aleitamento materno; doenças infecciosas e parasitárias. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Psicologia)  A história da psicologia (psicologia como ciência); Psicologia 
aplicada; O desenvolvimento da personalidade segundo a psicanálise: - a formação e desenvolvimento do 
aparelho mental; - os conflitos psicológicos e os mecanismos de defesa; A relação enfermeiro-paciente; A 
transferência e a contratransferência na relação enfermeiro-paciente; Enfrentamento diante da morte e de 
patologias graves; Psicossomática; Psicologia hospitalar: história, conceitos e fundamentos; Principais funções 
e objetivos do psicólogo no ambiente hospitalar; Assistência em saúde mental; Transtorno de estresse pós – 
traumático; Somatização; A atuação do psicólogo em equipe interdisciplinar; Humanização hospitalar 
(humanização no trato ao paciente); O papel do psicólogo na humanização hospitalar; Ética no contexto 
hospitalar. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Fisioterapia)  Anatomia e Fisiologia humana:  Sistema Nervoso, Sistema 
Osteomuscular, Sistema Respiratório, Sistema Cardiovascular, Sistema Reprodutor; Traumato-ortopedia:  
Amputações, fraturas, contraturas e deformidades ortopédicas, úlceras de decúbitos e cuidados especiais, 
doenças degenerativas; Reumatologia:  Disfunções reumatológicas – Febre Reumática, artrite reumatóide, 
Lupús Eritematoso Sistêmico, Fibromialgia, Gota, Osteoporose, Osteoartrose; Saúde do trabalhador:  
Posturas no trabalho e sua relação com a saúde; Doenças Ocupacionais; Uroginecologia e obstetrícia:  
Gravidez e suas modificações fisiológicas no organismo materno, complicações mais comuns na gravidez, 
cuidados no pré-natal, preparações para o parto; Neurologia:  Anormalidades cranianas, Má formações 
encefálicas, Meningite, Paralisia Cerebral, Doença de Parkinson, Alzheimer, Esclerose Múltipla; Neuropatias, 
Paralisia facial, Síndromes neurológicas, Aneurisma; Pediatria:  Deformidades ortopédicas congênitas; 
Disfunções neuromusculares ou musculares congênitas; Desenvolvimento Neuropsicomotor Normal e Anormal; 
Disfunções respiratórias mais comuns na infância; Pneumologia:  Distúrbios respiratórios obstrutivos, 
restritivos, agudos e crônicos – Bronquites, Asma, Enfisema Pulmonar, Pneumonias, Fibrose Cística, 
Bronquiectasia, Síndrome do desconforto respiratório agudo, Alergias; Cardiologia:  Doenças coronarianas, 
Infarto agudo do miocárdio, fatores de risco, Tipos de Diagnóstico; Profilaxia das doenças cardiovasculares, 
Pressão Arterial, Diabetes. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Nutrição)  Nutrição Básica:  Estudo químico - fisiológico dos glicídios, lipídios, 
proteínas, vitaminas, minerais, fibras e água. Balanço de nitrogênio, recomendações nutricionais, cálculo 
energético, Cálculo de Ndpcal, IMC e classificação (nos diversos estágios de vida), macro e micro nutrientes 
(funções, interações, necessidades e recomendações); metabolismo energético; guias alimentares; 
planejamento de cardápios; rotulagem alimentos. Etapas do processo nutritivo; Fibras na alimentação humana; 
Grupos alimentares; Dietoterapia:  Conceitos e objetivos; dietas hospitalares nas diferentes patologias, 
condições clínicas e metabólicas Nutrição na doença cardiovascular e hipertensão, nutrição na saúde óssea e 
dental. Avaliação do estado nutricional. Cuidado Nutricional nas doenças da cavidade oral, esôfago, estômago 
e intestinos; do fígado, sistema biliar e pâncreas exócrino; cuidado nutricional nas doenças pulmonares, renais, 
neoplásicas e reumáticas. Cuidado nutricional: no estresse metabólico (sepse, trauma, queimaduras e cirurgia); 
no diabetes mellitus; na anemia; na insuficiência e transplante cardíacos; na infecção por HIV e na AIDS; na 
alergia e intolerância alimentar. Técnica dietética:  Importância da alimentação para o homem e a sociedade, 
finalidades e Leis da alimentação, determinação de valor calórico total. Necessidades calóricas composição e 
classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e 
cocção; higiene na manipulação de alimentos; planejamento de cardápios: fatores relacionados. Alimentação 
Coletiva:  Área física e equipamentos; planejamento e organização; supervisão e controles; cardápios para 
coletividades sadias e doentes; custos e avaliação. Microbiologia de alimentos: toxinfecções alimentares; 
controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos, Manual de Boas 
Práticas, APPCC (Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle), DVAs (Doenças Veiculadas por 
Alimentos); Segurança Alimentar e Nutricional e Administração de UANs. Saúde  Pública:  Políticas Públicas na 
Área de Alimentação e Nutrição; Alimentação e Nutrição para grupos da população (crianças, adolescentes, 
adultos e idosos), doenças carênciais de magnitude no Brasil, saneamento básico, monitoramento e avaliação 
das práticas de promoção à saúde. Regulamento Técnico para Inspeção Sanitária de Alimentos, Resolução 
ANVISA RDC nº 216, de 15/09/04 – primeiro regulamento nacional sobre Boas Práticas para serviços de 
alimentação. Portaria MS nº 1428, de 26/11/93. 

 
 
 
 
 



 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada, considerando-se, caso necessário, o horário de 
nascimento. 

 

 b -   que obtiver maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (se houver); 
 

 c -   que obtiver maior número de acertos em Língua Portuguesa  (se houver); 
 

 d -   maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio  será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

TQP
100.NAP

NPO =   

 
 ONDE: 

 
 NPO  =  Nota da prova objetiva 

 
 NAP  =  Número de acertos na prova 

 
 TQP  =  Total de questões da prova 

 
10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) 

pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinqüenta) pontos será excluído do Processo Seletivo. 
 
 

11.  DO RESULTADO FINAL 

 
11.1  - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido dos pontos 

auferidos com títulos. 
 
 

12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital  e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

12.2  - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 

12.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 



 

 
12.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 

como corretas as duas normas ortográficas. 
 

12.5   - Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado de classificação em jornal com circulação local, 
excluído-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo, mediante requerimento a ser protocolado 
no setor competente da Faculdade, que deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo 
para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
 

12.6   - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

12.7   - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 

12.8   - Decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Processo Seletivo, as folhas de respostas 
serão digitalizadas e após, incineradas, e mantidas em arquivo eletrônico pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
 

12.9  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

12.10  - A validade do presente Processo Seletivo será até dia 31 de dezembro de 2009, podendo haver prorrogação 
por igual período, a critério da Administração. 
 

12.11  - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

12.11.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Faculdade e apresentação de documentos legais que lhe forem 
exigidos. 
 

12.12 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

12.13  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

12.13.1 Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

12.14  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Funec e CONSESP – Consultoria 
em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. Através de Comissão Organizadora especialmente constituída pela 
Portaria n.º 206, de 10 de março de 2009. 
 

12.15  - A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função, individualmente, ou pelo conjunto de 
funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

12.16 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo. 
 

12.17  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE. 
 

Santa Fé do Sul – SP, 11 de março de 2009. 
 

Drª ANÉSIA SODRÉ COELHO 
Diretora 


